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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

Em obediência ao Artº 18 da Lei 14.133/2021. 
 
Objeto: Realização de evento esportivo de Motocross em comemoração ao 34º Aniversário 
de Emancipação Político Administrativo de Itaoca/SP 
. 
 
Local: Rua Crescêncio da Silva Rosa, S/N, Chácara do Cláudio,  Itaoca/SP. 
 
1 – DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES 
 
1.1 – Necessidade de contratação  

 
Realizar de forma segura e profissional o evento esportivo de Motocross em comemoração ao 
34º Aniversário de Emancipação Político Administrativo de Itaoca/SP. 
 
Deverá ser realizada por equipe treinada e com experiência, em função da necessidade de 
orientar os funcionários da Secretaria de Obras na execução e sinalização da pista de 
motocross; organização física para cronometrar, classificar e premiar os pilotos; realizar 
locução profissional e demais despesas operacionais que decorrer na organização do evento. 

 
2 – PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
Os eventos esportivos estão previstos no Plano Plurianual do Município e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. O Plano de Contratações Anuais está em andamento. 
 
2.1 - Planejamento estratégico 
 
Realizar eventos com a capacidade de atrair público e no decorrer do evento movimentar a 
economia local, entre estes o comércio, em especial, aqueles com venda de alimentação de 
pronto consumo, tais como restaurantes, padarias, barracas de doces e salgados, entre 
outros. 
 
Tornar o evento um atrativo anual e dessa forma, fazer parte do calendário de eventos do 
município, uma vez que, Itaoca faz parte do rol dos municípios considerados de interesse 
turístico pelo Governo do Estado de São Paulo e, portanto, atrair turistas é uma política 
pública municipal visando gerar renda e entretenimento aos munícipes. 
 
2.2 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
Realizar evento esportivo de Motocross em comemoração ao 34º Aniversário de 
Emancipação Político Administrativo de Itaoca/SP 
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2. 3 – INDICAÇAO DAS SOLUÇÕES MAIS ADEQUADA 
 
O município não possui equipe qualificada e conhecimento específico para realizar por meios 
próprios este tipo de evento. Dessa forma não há outra solução a não ser, contratar empresa 
especializada para realização do evento. 
 
Para isso a empresa tem que ser qualificada e demonstrar já ter realizado este tipo de 
eventos, bem como estar licenciada e/ou autorizada, além de possuir equipe de apoio.  
 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 A contratada deverá apresentar a seguinte documentação mínima: 
 
- Contrato social; 
- CNPJ; 
- Certidão Negativa Federal, Estadual e Municipal; 
- FGTS; 
- Cópia do RG e CPF, comprovante de residência do responsável pela assinatura do contrato 

 
4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
 
Realização de 01 (um) evento de Motocross na cidade de Itaoca com as seguintes atividades: 
 

 categorias - divisão das baterias de corrida de acordo com o tipo de moto e nível de 
experiência de cada piloto, aumentando a competitividade das provas e também 
proporcionando segurança ao pilotos; 

 locução – locução profissional durante as baterias de competição, separadas por 
categoria. Ampla divulgação dos apoiadores e realizadores do evento durante os dias 
de eventos; 

 premiação – troféus personalizados para os 5 primeiros de cada uma das categorias e 
até os dez primeiros nas categorias de base; 

 fiscais – a equipe organizadora deverá ter no mínimo 08 fiscais treinados e que ficarão 
posicionados estrategicamente, munidos de equipamentos de comunicação e 
bandeiras para sinalização durante as provas; 

 cobertura/divulgação – flashes ao vivo através de redes sociais, além de cobertura 
fotográfica para divulgação posterior em sites e redes oficiais do município; 

 estrutura – dispor de estrutura profissional para a realização de competições de 
motocross, tais como pódio, gate profissional para largada, barracas, isolamento de 
pista e sinalização completa; 

 Equipe – equipe de segurança dentro da pista para garantir a organização e segurança 
dos pilotos e público; 

 Duração do evento – dois dias divididos entre treinos e baterias. 
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- Forma de execução dos serviços: os serviços dessa natureza serão realizados de forma 
indireta, ou seja, serão terceirizados, uma vez que a municipalidade não conta com equipe, 
ferramentas e materiais necessários para a execução do evento de motocross. 
 
- Experiência na contratação de serviços de terceiros: na ausência ou insuficiência de 
equipe técnica, mão de obra e outros profissionais do quadro municipal, a prefeitura sempre 
contratou empresas e profissionais qualificados para a execução deste tipo de serviço, 
portanto, tem experiência nesse tipo de contratação. 
 
4.1 – DA ORIGEM DO RECURSO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 
4.1.1 – Dos recursos para o pagamento dos serviços são provenientes de recursos próprios 
do Departamento de Esportes. 
 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
- JC – CAMILOTI EVENTOS – R$ 22.000,00 
- COPA SÃO RAFAEL MOTOCROSS – R$ 15.800,00 
- COPA PARANÁ – MOTOCROSS/VELOCROSS – R$ 26.000,00 
 

5.1 – RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
 

- desistência por parte da empresa contratada ou morosidade na execução do evento, 
extrapolando a data definida, dentro do calendário festivo em comemoração ao aniversário do 
município; 
 
- necessidades de aporte de outros recursos financeiros para cobrir despesas imprevistas e 
que deverão ser assumidos pelo município; 
 
- redução de equipe para reduzir custos para a execução do evento. 
 
 
6 – ESTIMATIVA DE VALOR E PRAZOS 

 
O menor valor global dos serviços estimado (obtido por cotação no mercado) para a 
realização do evento somam a importância de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais). 
 
Condições de pagamento:  imediatamente a realização do evento. 
 
 
7 -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Contratar empresa especializada para a execução do evento e que disponha de 
experiência para auxiliar o município na realização da pista onde serão realizadas as 
corridas, que deverá estar devidamente sinalizada, bem como cronometrar o tempo 
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dos pilotos, prover a entrega das premiações, além de locução profissional das etapas 
de corrida e demais despesas operacionais que decorra na organização do evento. 

 
8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
Não se aplica. 
 

9 – DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Dos resultados: Gerar entretenimento dos munícipes que não costumam receber 
este tipo de eventos no município, em comemoração do 34º Aniversário de Emancipação 
Politica Administrativa de Itaoca, dentro das normas de segurança tanto de pilotos quanto 
do público. 

 
10 – FISCALIZAÇÃO 

 
O responsável pela fiscalização do evento será o Departamento de Esportes de Itaoca 
na pessoa do Sr. Lucas Pinto da Silva Neto. 
 

11 -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
 

Não haverá necessidade de contratações correlatas para o evento. No entanto, será 
necessário realizar as obras de construção da pista que ficará a cargo dos funcionários e 
equipamentos da Secretaria de Obras Municipais, instalação de tendas,  aluguel de som, 
instalação de cercas e outras ações complementares que serão custeadas pelo Departamento 
de Esportes e de seguranças no entorno do evento, através da Atividade Delegada (convênio 
entre o município e a Polícia Militar).  

 
12 -  DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
A contratada deve conhecer e se responsabilizar pelo trabalho seguro dos colaboradores, 
atendendo as normas trabalhistas vigentes, bem como se responsabilizar por ações e/ou 
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais do evento, 
removendo e promovendo a destinação correta dos resíduos, observando ainda: 
 
 - As normas e critérios de sustentabilidade; 
- Uso correto da água e de energia elétrica afim de evitar desperdício; 
- Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 
- Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 
- Remoção e destinação dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 
Resíduos; 
- Aquisição e uso de madeiras de origem legal e com nota fiscal, sempre que possível, de 
empresa com certificação ambiental; 
- manutenção nas motos a fim de evitar vazamento de óleos; 
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Adotar sempre que possível comunicação virtual, afim de reduzir ou zerar a utilização de 
papel, bem como evitar uso de copos descartáveis e embalagens de plásticos. 
 
13 – CONCLUSÃO DO PLANEJAMENTO 
 
Considerando a falta de profissionais do quadro da Prefeitura Municipal de Itaoca e a 
necessidade de expertise para realizar este tipo de evento, manifesto parecer favorável à 
contratação de empresa especializada e com experiência na promoção do evento esportivo 
denominado Motocross. 
 
Esse Departamento de Esportes solicita a abertura de processo licitatório, modalidade 
Dispensa de Licitação, com base na Lei 14.133/2021, ou outra modalidade que couber. 
 
14 – EM ANEXO: 
 
- cotações de preço; 
- documentação da empresa que apresentou menor orçamento 
 
Itaoca/SP, em 05 de  novembro de 2025. 
 
 
___________________________________________ 
 
Responsável: - Lucas Pinto da Silva Neto – Diretor de Esporte 

 


